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SARANDI - PARANA 

MENSAGEM N° 116/2011 
Sarandi, 12 de dezembro de 2011 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos a apreciação e deliberação dessa Edilidade 
o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a alteração da composição do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-Conselho do FUNDEB, 
criado pela Lei ° 1379/07 de 02/05/2007. 

Salientamos que a presente matéria, visa da atendimento 
ao artigo 24 da Lei federal n° 11.494, de 20 de junho de 2001. 

Desta forma, aguardamos a aprovação dessa Casa de Leis, 
para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Atenciosa 

CAJLOS AL)BERTO AULA JUNIOR 
Prefe 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
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SARANDI - PARANA 

PROJETO DE LEI S 

SÚMULA:- Altera dispositivos da Lei n° 1379/2007, 
que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação — 
Conselho do FUNDEB. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Executivo Municipal: 

Art. 1° - 0 Artigo 2°, da Lei n° 1379/07, de 02 de maio 
de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° -  

I — 2 (dois) representantes do Poder Executivo 
Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
educacional equivalente. 

II) - um representante dos professores da educação 
básica pública; 

III) - um representante dos diretores das escolas básicas 
públicas; 

IV) - um representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas; 

V) - 2 ((dois) representantes dos pais de alunos da 
educação básica pública; 

VI) — 2 (dois) representantes dos estudantes da 
educação básica pública, um dos quais indicado pela entidade dos estudantes secundaristas; 

Educação; 

publicação. 

VII — um representante do Conselho Municipal de 

VIII) - um representante do Conselho Tutelar. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3" - Ficam revogadas as Leis n's. 1497/2008, de 
14/04/2008 e 1610/2008, de 22/12/2008 e demais disposições em contrário. 

PAÇO AL, 12 de de bro de 2011. 

CA S AL TO D 'AULA  JUNIOR 
Prefe ici 
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Oficio n° 609/2011 

Sarandi, 09 de dezembro de 2011. 

Prezado Senhor 

Vimos por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria alteração do 
artigo 2° da Lei 1379/07 e Lei 1497/2008, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal 
de Acompanhamento da Educação Básica e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
Conselho do FUNDEB, para adequá-la as exigências da Lei n° 11.494, de 20 de Junho de 
2007, que regulamenta o FUNDEB e ao quadro de Profissionais do Magistério do Município 
de S.-,randi, no qual não consta mais a função Coordenadora Administrativa dos Centros 
Municipais da Educação Infantil. 

Assim, de acordo com o artigo 24 da Lei n° 11.494, de 20 de Junho de 2007Conselho 
Municipal de Acompanhamento da Educação Básica e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - Conselho do FUNDEB, deve ser assim constituído: 

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo: 
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 

(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; -1
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 

públicas; 
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 
f) 2 dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas. 
§ 2° Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus pares. 

Atenciosamente 

iana Trau em n Santiago 
Secretária Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 

ip o Vereador 

• 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

PARECER 

Projeto de Lei N°2138/2011. 
João de Lara Vieira, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando Projeto de 
Lei n° 2138/2011, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da 
Lei n° 1379/2007, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação — Conselho do FUNDEB, conclui que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V ORAVE L, 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de janeiro do ano de 2012. 

Be 

Pelas Cone usd es: 

Presiden 
va Farias, 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 30 dias do 

ra Vieira, 
ator 

se Aparecido 
Membr 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

nte mara 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presidente da Comissão 

PARECER 

Projeto de Lei n°2138/2011. 
Belmiro da Silva Farias, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando o Projeto de Lei n° 2138/2011, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei n° 1379/2007, que dispõe sobre a criação 
do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — 
Conselho do FUNDEB, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, 
sendo o seu Parecer F AV OR Á V EL cabendo ainda a decisão final ao Soberano 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

do mês de janeiro do ano de 2012. 

Pelas Conclus 

os Santos, 

OA,

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 30 dias 

Cilas Souza Morais, 
Membro 
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